
ORDEM DO DIA SESSÃO 

03/08/2021 

 

Projeto de Lei n° 057-01/2021 - Autoriza o Poder Executivo a conceder 

direito real de uso de uma fração de terras à União Lajeadense de Clubes 

de Mães – ULCM. 

https://lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/4652/?projeto-de-lei-no-

057-012021.html 

 

Projeto de Lei n° 058-01/2021 - Autoriza o Poder Executivo a conceder 

direito real de uso de uma fração de terras ao Centro de Tradições 

Gaúchas Tropilha Farrapa. 

https://lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/4653/?projeto-de-lei-no-

058-012021.html 

 

Projeto de Lei CM n° 023-01/2021 - Estabelece prioridade de vacinação 

contra a Covid-19, aos comerciários, que encontram-se em contato direto 

com a população em geral. VEREADORES: ANTÔNIO MARCOS SCHEFER, 

HEITOR LUIZ HOPPE, LORIVAL EWERLING DOS SANTOS SILVEIRA E SERGIO 

LUIZ KNIPHOFF. Votação do Parecer da Comissão de Justiça e Redação 

pela ilegalidade do projeto.  

https://lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/4595/?projeto-de-lei-cm-

no-023-012021.html 

 

Projeto de Lei CM n° 029-01/2021 - Revoga expressamente as leis que 

especifica. VEREADORES: ALEX SCHMITT, MÁRCIO DAL CIN E PAULA 

THOMAS.  

https://lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/4618/?projeto-de-lei-cm-

no-029-012021.html 

 



Projeto de Lei CM n° 034-01/2021 - Altera dispositivos da Lei Municipal nº 

10.945 de 18 de dezembro de 2019 e dá outras providências. VEREADOR 

LORIVAL EWERLING DOS SANTOS SILVEIRA. 

https://lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/4624/?projeto-de-lei-cm-

no-034-012021.html 

 

Projeto de Lei CM n° 036-01/2021 - Altera a Lei nº 10.418 de 22 de junho 

de 2017, que “Reconhece as práticas do grafite e do muralismo como 

manifestações artísticas de valor cultural, sem conteúdo publicitário e 

realizadas com os objetivos de valorizar o patrimônio público e de 

embelezar a paisagem urbana, e dá outras providências”. VEREADORES: 

ADRIANO ROSA, ANA RITA DA SILVA AZAMBUJA, DEOLÍ GRÄFF, HEITOR 

LUIZ HOPPE, MÁRCIO DAL CIN E PAULA THOMAS. 

https://lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/4640/?projeto-de-lei-cm-

no-036-012021.html 

 

 

Projeto de Lei CM 044-01/2021 - Institui o mês “Maio Laranja” sobre a 

importância da conscientização, prevenção, orientação e combate ao 

abuso e exploração sexual de criança e adolescente. VEREADORA ANA 

RITA DA SILVA AZAMBUJA. 

https://lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/4656/?projeto-de-lei-cm-

no-044-012021.html 

 

Projeto de Lei CM 047-01/2021 - Altera dispositivos da Lei Municipal nº 

7.955, de 27 de dezembro de 2007 e dá outras providências. VEREADOR 

CARLOS EDUARDO RANZI. 

https://lajeado.rs.leg.br/materia/visualizar/id/4659/?projeto-de-lei-cm-

no-047-012021.html 

 

Requerimento n° 1001/2021 -  Solicita ao Poder Executivo, Sr. Prefeito 

Municipal reforma das câmaras mortuárias municipal do Bairro Florestal 



onde está precisando urgentemente reforma do piso pois está bastante 

quebrado, limpeza do terreno e limpeza interna. VEREADOR ADRIANO 

ROSA. 

 

Requerimento n° 1005/2021 - Solicita ao Poder Executivo, ao Conselho 

Municipal de Política Cultural e à RGE, que disponibilizem parte dos postes 

de energia elétrica da Rua Júlio de Castilhos e outras vias da cidade para 

aplicação da Lei Municipal nº 10.418/2017, a qual reconhece as práticas 

do grafite e do muralismo como manifestações artísticas de valor cultural, 

sem conteúdo publicitário e realizadas com os objetivos de valorizar o 

patrimônio público e de embelezar a paisagem urbana. VEREADORA ANA 

RITA DA SILVA AZAMBUJA. 

 

Requerimento n° 1019/2021 – Solicita ao Poder Executivo, qual a 

justificativa para o município não ter sido selecionado para fazer parte do 

Projeto TEAcolhe. VEREADOR CARLOS EDUARDO RANZI. 

 

Requerimento n° 1037/2021 – Solicita o envio de Anteprojeto de Lei em 

anexo ao Poder Executivo, o qual tem por objetivo instituir no âmbito do 

Município de Lajeado, o Programa “Rua do Lazer’’, junto as ruas que 

abrangem o Parque Ney Santos Arruda, o Parque Professor Theobaldo 

Dick e o Parque da Piraí. VEREADOR ISIDORO FORNARI NETO. 


